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PORTARIA Nº 889/2019

Dispõe sobre regularização funcional

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VII, do artigo 
6º, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as disposições da Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2017, publicada no DO/CE de 17/08/2010,

CONSIDERANDO a identificação de servidores que deixaram de figurar na  Portaria de Enquadramento Funcional nº 
522/2011, datada de 18 de abril de 2011, em decorrência de inconsistências nos relatórios gerenciais emitidos no período.

RESOLVE promover o enquadramento funcional, para fins de regularização cadastral, com vigência a partir de 1º de junho 
de 2010, dos servidores constantes no Anexo Único desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 04 de junho de 2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Anexo Único da Portaria nº 889/2019

Mat. Nome Cargo Lei 13.551/2004 Referência Cargo Lei 

14.786/2010

Referência

1249 Expedito Maurício Pereira Nobre Analista Judiciário de Entrância AJ40 Analista Judiciário SPJNSA03

5025 Reinaldo Rigaud Salmito Analista Judiciário Adjunto AJ24 Técnico Judiciário SPJNMA02

95806 Maria Adriana Mota Lâvor do Rêgo Lobão Analista Judiciário Adjunto AJ38 Técnico Judiciário SPJNMC04

764 José Olímpio Silva de Araújo Técnico Judiciário de Entrância AJ28 Auxiliar Judiciário SPJNFE05

926 Maria Blandina Alencar Braga Técnico Judiciário de Entrância AJ28 Auxiliar Judiciário SPJNFE05

517 Renata Aguiar Barreto Alves Técnico Judiciário de Entrância AJ29 Auxiliar Judiciário SPJNFE07

PORTARIA Nº 891/2019

Dispõe sobre exoneração e nomeação em cargo de provimento em comissão

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos n°s 8501577-30.2019.8.06.0026 e 8501578-
15.2019.8.06.0026,

RESOLVE:

Art. 1º � Exonerar, a pedido, JOSÉ JOAQUIM NETO CYSNE, matrícula nº 10404, do cargo em comissão de Direção e 
Assistência Judiciária de Gerente, símbolo DAJ-1, da Gerência de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais.

Art. 2º � Exonerar, MÁRCIA AURÉLIA VIANA PAIVA, Técnica Judiciária, matrícula nº 12131, do cargo em comissão de 
Direção e Assistência Judiciária de Coordenadora, símbolo DAJ-2, da Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades 
Extrajudiciais, e nomeá-la para o cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária de Gerente, símbolo DAJ-1, da 
Gerência de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 07 de junho de 

2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Ceará


